
 

 

Ata de classificação 

 

No dia 18 de fevereiro de 2019, foi enviado ao Supermercado Amora e Castro 
LTDA ME, uma solicitação de esclarecimentos e readequação da proposta de 
preço. No dia 21 de fevereiro de 2019, o licitante enviou para a Câmara 
Municipal sua justificativa e alteração da proposta de preço, alegando que: O 
item 05, havia sido cotado em quantidade e valor incorretos, sendo diminuído 
para 10 itens (conforme solicitado no edital), e valor de R$7,19 (Sete reais, e 
dezenove centavos); foi esclarecido também que o item 21 foi alterado na 
proposta de preço, em relação ao orçamento prévio, por o mesmo ter sido 
orçado incorretamente em relação a especificação;  o item 36 foi alterado na 
proposta de preço, em relação ao orçamento prévio, pois a empresa constatou 
que a marca orçada era de inferior qualidade e não atendia as especificações 
do edital; o item 25 foi alterado o valor unitário, sendo mantido o valor do 
orçamento prévio. Dessa forma tem-se uma diminuição do valor da proposta, a 
proposta original que era de R$41.017,70 (Quarenta e um mil, dezessete reais 
e setenta centavos), e que se encontrava acima da media orçada, foi alterada 
para R$37.790,60 (trinta e sete mil, setecentos e noventa reais e sessenta 
sentavos), se enquadrando dentro da media orçada, e atendendo todas as 
especificações do edital. Desse modo a CPL declara vencedora do certame a 
empresa Supermercado Amora e Castro LTDA ME, e comunica que após 
transcorrido o prazo de recursos enviará o processo para adjudicação e 
posterior homologação. São Gonçalo do Rio Abaixo, 27 de fevereiro de 2019. 
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